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PORTARIA Nº 0019/2023, DE 10 DE JANEIRO DE 2023.

Dispõe sobre a dispensa e designação de
“Gerenciador Maste” da Unidade
Jurisdicionada Câmara Municipal de
oaquim Nabuco/PE e dá outras
rovidências.

Li) O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOAQUIM NABUCO, Estado de Pernambuco,
ADA SILVA, no uso de suas atribuições inerentes ao cargo que ocupa com

espeque ao que pertine o regimento interno da Câmara Municipal de Joaquim Nabuco, estado de
Pernambuco, aprovado pela resolução nº 001/2006,

RESOLVE:

Art. 1º - DISPENSAR a pessoa abaixo relacionada da atribuição de “Gerenciador Master” da
unidade jurisdicionada Câmara Munlelpal de Joaquim Nabuco;

e EDSON JOSÉ OLIVEIRA DA SILVA
CPF: 863.779.144-15

Art. 2º - DESIGNAR as pessoas abaixo qualificadas como “Gerenciadores Master” da unidade
si àm - ryalgiga! do Joaquim Nabuco;

hi Cargo: VEREADOR - ESID
CPF nº SisAS, 084-53
E-mail: cm.jnabuco(Dgmail.com

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Gabinete do Presidente da Câmara do Município de Joaquim Nabuco, Estado de Pernambuco,
em 10 de janeiro de 2023.

LrLlro DU À Lea
CICERO FERREIRA DA SILVA

PRESIDENTE
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